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PORTARIA No- 2.608, DE 31 DE OUTUBRO DE 2013

Define Municípios com adesão ao Progra-
ma Saúde na Escola de 2013 e os habilita
ao recebimento de 20% (vinte por cento)
do teto de recursos financeiros pactuados
em Termo de Compromisso e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de
2007, que institui o Programa Saúde na Escola (PSE), com a fi-
nalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede
pública de educação básica por meio de ações de prevenção, pro-
moção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB),
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Es-
tratégia de Agentes Comunitários de Saúde;

Considerando a Portaria nº 357/GM/MS, de 1º de março de
2012, que institui a Semana Anual de Mobilização Saúde na Escola
(Semana Saúde na Escola) e o respectivo incentivo financeiro, e
estabelece regras específicas para sua execução no ano de 2012;

Considerando a Portaria nº 364/GM/MS, de 8 de março de
2013, que redefine a Semana de Mobilização Saúde na Escola (Se-
mana Saúde na Escola), de periodicidade anual, e o respectivo in-
centivo financeiro;

Considerando a Portaria nº 1.302/GM/MS, de 1º de julho de
2013, que altera o prazo para o registro das informações das ações
realizadas na Semana de Mobilização Saúde na Escola (Semana Saú-
de na Escola) junto aos Sistemas de Avaliação e Monitoramento do
PSE;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB); e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.413/MS/MEC,
de 10 de julho de 2013, que redefine as regras e critérios para adesão
ao Programa Saúde na Escola (PSE) por Estados, Distrito Federal e
Municípios e dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para
custeio de ações, resolve:

Art. 1º Os Municípios que finalizaram a adesão ao Programa
Saúde na Escola, apresentando Termo de Compromisso válido farão
jus ao recebimento do incentivo financeiro previsto na Portaria In-
terministerial nº 1.413/MS/MEC, de 10 de julho de 2013.

§ 1º Em 31 de julho de 2013 foi finalizado o período de
adesão ao Programa Saúde na Escola, para o ano de 2013.

§ 2º Os Municípios e o Distrito Federal têm prazo de 12
(doze) meses a contar de primeiro de agosto de 2013 para realização
das ações pactuadas no Termo de Compromisso.

Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo
a esta Portaria ao recebimento dos recursos financeiros para im-
plementação do conjunto de ações do Programa Saúde na Escola, em
conformidade com o número de equipes de Atenção Básica infor-
madas no sistema informatizado de pactuação e com as metas pac-
tuadas no Termo de Compromisso, conforme Portaria Interministerial
nº 1.413/MS/MEC, de 10 de julho de 2013.

§ 1º Os Municípios relacionados no Anexo a esta Portaria
que estiverem com a documentação e com as informações adequadas
no sistema de cadastro, estarão aptos ao recebimento dos recursos de
que trata o artigo 17 da Portaria Interministerial nº 1.413/MS/MEC,
de 10 de julho de 2013.

§ 2º Os Municípios que não estiverem de acordo com as
exigências do parágrafo anterior terão até a data de 18 de novembro
de 2013, a partir da publicação desta Portaria, para adequar os seus
dados no sistema http://dab.saude.gov.br/sistemas/sgdab.

§ 3º Avaliações de indicadores determinarão os repasses dos
percentuais restantes do incentivo financeiro, de acordo com as metas
alcançadas, sendo que apenas os entes federativos beneficiários que
alcançarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da meta pactuada
em cada ação estarão aptos a receber o restante dos recursos fi-
nanceiros.

§ 4º Os Municípios que não efetuarem as correções no prazo
terão seus Termos de Compromisso desconsiderados e não estarão
aderidos ao PSE, não fazendo jus a repasse de incentivo financeiro do
Programa Saúde na Escola.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
farão parte do Bloco de Atenção Básica, e correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.301.2015.20AD (PO 0006 - Piso de Atenção Básica Variável -
Saúde da Família).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Municípios e Distrito Federal que concluíram adesão ao Programa e
valor de 20% (vinte por cento) do teto de recurso anual pactuado em
Termo de Compromisso.

UF IBGE MUNICIPIO Repasse 20%
do Teto

AC 120032 JORDAO R$ 1.000,00
AC 120080 PORTO ACRE R$ 1.000,00
AC 120034 MANOEL URBANO R$ 1.600,00
AC 120005 ASSIS BRASIL R$ 1.600,00
AC 120013 BUJARI R$ 1.800,00
AC 120030 FEIJO R$ 1.800,00
AC 120039 PORTO WALTER R$ 2.200,00
AC 120043 SANTA ROSA DO PURUS R$ 2.200,00
AC 120010 BRASILEIA R$ 3.000,00
AC 120070 XAPURI R$ 3.200,00
AC 120035 MARECHAL THAUMATURGO R$ 3.200,00
AC 120017 CAPIXABA R$ 3.400,00
AC 120042 RODRIGUES ALVES R$ 3.400,00
AC 120025 E P I TA C I O L A N D I A R$ 3.800,00
AC 120045 SENADOR GUIOMARD R$ 4.200,00
AC 120033 MANCIO LIMA R$ 4.400,00
AC 120001 ACRELANDIA R$ 4.600,00
AC 120038 PLACIDO DE CASTRO R$ 5.400,00
AC 120050 SENA MADUREIRA R$ 7.800,00
AC 120060 TA R A U A C A R$ 10.200,00
AC 120020 CRUZEIRO DO SUL R$ 12.400,00
AC 120040 RIO BRANCO R$ 22.800,00
AL 270810 SANTANA DO MUNDAU R$ 600,00
AL 270370 J A R A M ATA I A R$ 1.000,00
AL 270360 J A PA R AT I N G A R$ 1.000,00
AL 270790 SANTA LUZIA DO NORTE R$ 1.000,00
AL 270700 PINDOBA R$ 1.000,00
AL 270490 MAR VERMELHO R$ 1.000,00
AL 270390 JUNDIA R$ 1.200,00
AL 270350 JACUIPE R$ 1.400,00
AL 270340 JACARE DOS HOMENS R$ 1.400,00
AL 270130 CAJUEIRO R$ 1.400,00
AL 270540 MONTEIROPOLIS R$ 1.600,00
AL 270220 COQUEIRO SECO R$ 1.600,00
AL 270270 FELIZ DESERTO R$ 1.600,00
AL 270590 OLHO D'AGUA GRANDE R$ 1.600,00
AL 270660 PAULO JACINTO R$ 1.600,00
AL 270900 TANQUE D'ARCA R$ 1.800,00
AL 270530 MINADOR DO NEGRAO R$ 2.000,00
AL 270820 SAO BRAS R$ 2.000,00
AL 270190 CHA PRETA R$ 2.000,00
AL 270135 CAMPESTRE R$ 2.000,00
AL 270620 PA L E S T I N A R$ 2.000,00
AL 270080 BELEM R$ 2.200,00
AL 270180 CARNEIROS R$ 2.200,00
AL 270780 ROTEIRO R$ 2.200,00
AL 270060 BARRA DE SAO MIGUEL R$ 2.400,00
AL 270870 SAO MIGUEL DOS MILAGRES R$ 2.600,00
AL 270090 BELO MONTE R$ 2.800,00
AL 270580 OLHO D'AGUA DO CASADO R$ 3.000,00
AL 270760 QUEBRANGULO R$ 3.000,00
AL 270610 OURO BRANCO R$ 3.200,00
AL 270200 COITE DO NOIA R$ 3.200,00
AL 270100 BOCA DA MATA R$ 3.200,00
AL 270642 PA R I C O N H A R$ 3.200,00
AL 270280 FLEXEIRAS R$ 3.200,00
AL 270600 OLIVENCA R$ 3.400,00
AL 270420 LIMOEIRO DE ANADIA R$ 3.400,00
AL 270440 MAJOR ISIDORO R$ 3.400,00
AL 270120 CACIMBINHAS R$ 3.400,00
AL 270740 PORTO DE PEDRAS R$ 3.600,00
AL 270890 S AT U B A R$ 3.600,00
AL 270710 PIRANHAS R$ 3.600,00
AL 270720 POCO DAS TRINCHEIRAS R$ 3.600,00
AL 270480 MARIBONDO R$ 3.600,00
AL 270560 NOVO LINO R$ 3.600,00
AL 270250 DOIS RIACHOS R$ 3.800,00
AL 270570 OLHO D'AGUA DAS FLORES R$ 3.800,00
AL 270895 SENADOR RUI PALMEIRA R$ 3.800,00
AL 270150 CAMPO GRANDE R$ 3.800,00
AL 270375 JEQUIA DA PRAIA R$ 3.800,00
AL 270644 PA R I P U E I R A R$ 4.000,00
AL 2 7 0 11 0 BRANQUINHA R$ 4.000,00
AL 270680 PIACABUCU R$ 4.200,00
AL 270050 BARRA DE SANTO ANTONIO R$ 4.200,00
AL 270830 SAO JOSE DA LAJE R$ 4.200,00
AL 270460 M A R AV I L H A R$ 4.400,00
AL 270235 CRAIBAS R$ 4.400,00
AL 270650 PASSO DE CAMARAGIBE R$ 4.400,00
AL 270070 B ATA L H A R$ 4.400,00
AL 270210 COLONIA LEOPOLDINA R$ 4.600,00
AL 270410 LAGOA DA CANOA R$ 4.600,00
AL 270510 MATRIZ DE CAMARAGIBE R$ 4.600,00
AL 270750 PORTO REAL DO COLEGIO R$ 4.600,00
AL 270300 I B AT E G U A R A R$ 4.600,00
AL 270255 ESTRELA DE ALAGOAS R$ 4.800,00
AL 270010 AGUA BRANCA R$ 5.200,00
AL 270160 CANAPI R$ 5.200,00
AL 270330 INHAPI R$ 5.200,00
AL 270500 MATA GRANDE R$ 5.200,00
AL 270520 MESSIAS R$ 5.200,00
AL 270020 ANADIA R$ 5.200,00
AL 270380 JOAQUIM GOMES R$ 5.200,00
AL 270910 TA Q U A R A N A R$ 5.400,00
AL 270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS R$ 5.400,00
AL 270670 PENEDO R$ 5.600,00
AL 270310 IGACI R$ 5.800,00
AL 270320 IGREJA NOVA R$ 6.000,00
AL 270170 CAPELA R$ 6.000,00
AL 270640 PAO DE ACUCAR R$ 6.000,00

AL 270400 JUNQUEIRO R$ 6.200,00
AL 270800 SANTANA DO IPANEMA R$ 7.000,00
AL 270260 FEIRA GRANDE R$ 7.200,00
AL 270040 ATA L A I A R$ 7.600,00
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO R$ 7.800,00
AL 270940 VICOSA R$ 7.800,00
AL 270240 DELMIRO GOUVEIA R$ 8.200,00
AL 270690 PILAR R$ 8.200,00
AL 270880 SAO SEBASTIAO R$ 8.200,00
AL 270920 TRAIPU R$ 8.600,00
AL 270450 MARAGOGI R$ 8.800,00
AL 270550 MURICI R$ 9.000,00
AL 270140 CAMPO ALEGRE R$ 9.000,00
AL 270770 RIO LARGO R$ 9.200,00
AL 270730 PORTO CALVO R$ 9.400,00
AL 270840 SAO JOSE DA TAPERA R$ 10.000,00
AL 270470 MARECHAL DEODORO R$ 10.200,00
AL 270850 SAO LUIS DO QUITUNDE R$ 10.800,00
AL 270915 TEOTONIO VILELA R$ 13.200,00
AL 270230 CORURIPE R$ 15.200,00
AL 270930 UNIAO DOS PALMARES R$ 17.000,00
AL 270030 ARAPIRACA R$ 24.000,00
AL 270430 MACEIO R$ 93.200,00
AM 130360 SANTA ISABEL DO RIO NEGRO R$ 2.600,00
AM 130350 PA U I N I R$ 1.200,00
AM 130006 A M AT U R A R$ 1.800,00
AM 130320 NOVO AIRAO R$ 2.000,00
AM 130002 A LVA R A E S R$ 2.200,00
AM 130008 ANAMA R$ 2.200,00
AM 130220 JURUA R$ 2.800,00
AM 130195 I TA M A R AT I R$ 2.800,00
AM 130100 CARAUARI R$ 2.800,00
AM 130090 C A N U TA M A R$ 3.000,00
AM 130040 BARCELOS R$ 3.200,00
AM 130063 BERURI R$ 3.200,00
AM 130150 ENVIRA R$ 3.200,00
AM 130280 MARAA R$ 3.200,00
AM 130330 NOVO ARIPUANA R$ 3.200,00
AM 130395 SAO SEBASTIAO DO UATUMA R$ 3.200,00
AM 130400 S I LV E S R$ 3.200,00
AM 130010 ANORI R$ 3.400,00
AM 130200 I TA P I R A N G A R$ 3.600,00
AM 130070 BOCA DO ACRE R$ 3.600,00
AM 130210 JAPURA R$ 3.600,00
AM 130255 MANAQUIRI R$ 3.800,00
AM 130014 APUI R$ 3.800,00
AM 130083 CAAPIRANGA R$ 4.000,00
AM 130020 ATALAIA DO NORTE R$ 4.200,00
AM 130060 BENJAMIN CONSTANT R$ 4.200,00
AM 130180 IPIXUNA R$ 4.200,00
AM 130426 UARINI R$ 4.200,00
AM 1 3 0 11 5 CAREIRO DA VARZEA R$ 4.200,00
AM 130356 RIO PRETO DA EVA R$ 4.200,00
AM 130353 PRESIDENTE FIGUEIREDO R$ 4.400,00
AM 130410 TA PA U A R$ 4.400,00
AM 130165 GUAJARA R$ 4.600,00
AM 130068 BOA VISTA DO RAMOS R$ 4.600,00
AM 130230 J U TA I R$ 4.800,00
AM 130423 TO N A N T I N S R$ 5.000,00
AM 130300 NHAMUNDA R$ 5.000,00
AM 130130 CODAJAS R$ 5.200,00
AM 130390 SAO PAULO DE OLIVENCA R$ 5.200,00
AM 130440 URUCURITUBA R$ 5.200,00
AM 130430 URUCARA R$ 5.200,00
AM 130370 SANTO ANTONIO DO ICA R$ 6.000,00
AM 130050 BARREIRINHA R$ 6.200,00
AM 130160 FONTE BOA R$ 6.200,00
AM 130240 LABREA R$ 6.200,00
AM 130310 NOVA OLINDA DO NORTE R$ 6.800,00
AM 130080 BORBA R$ 7.800,00
AM 130140 EIRUNEPE R$ 8.200,00
AM 130420 TEFE R$ 8.200,00
AM 130030 A U TA Z E S R$ 8.400,00
AM 130270 MANICORE R$ 8.600,00
AM 1 3 0 11 0 CAREIRO R$ 8.800,00
AM 130290 MAUES R$ 9.000,00
AM 130406 TA B AT I N G A R$ 12.000,00
AM 130170 H U M A I TA R$ 13.200,00
AM 130185 IRANDUBA R$ 15.000,00
AM 130340 PA R I N T I N S R$ 17.000,00
AM 130380 SAO GABRIEL DA CACHOEIRA R$ 17.400,00
AM 130250 MANACAPURU R$ 18.600,00
AM 130190 I TA C O AT I A R A R$ 18.600,00
AM 130120 COARI R$ 22.200,00
AM 130260 MANAUS R$ 83.200,00
AP 160025 I TA U B A L R$ 1.000,00
AP 160080 VITORIA DO JARI R$ 1.000,00
AP 160015 PEDRA BRANCA DO AMAPARI R$ 1.200,00
AP 160020 CALCOENE R$ 1.600,00
AP 160055 PRACUUBA R$ 1.600,00
AP 160021 CUTIAS R$ 1.600,00
AP 160005 SERRA DO NAVIO R$ 1.800,00
AP 160010 A M A PA R$ 1.800,00
AP 160053 PORTO GRANDE R$ 2.000,00
AP 160050 OIAPOQUE R$ 2.400,00
AP 160023 FERREIRA GOMES R$ 2.600,00
AP 160027 LARANJAL DO JARI R$ 2.600,00
AP 160070 TA RTA R U G A L Z I N H O R$ 3.000,00
AP 160040 MAZAGAO R$ 6.600,00
AP 160060 S A N TA N A R$ 7.000,00
AP 160030 M A C A PA R$ 16.800,00
BA 290135 ANDORINHA R$ 4.200,00
BA 291733 IUIU R$ 2.200,00
BA 292680 RIO DO ANTONIO R$ 3.400,00
BA 293100 TA N H A C U R$ 800,00
BA 291915 L A PA O R$ 600,00
BA 291260 IBIQUERA R$ 600,00
BA 291280 IBIRAPUA R$ 600,00
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